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FAMGOV - Fundação do Meio Ambiente de Governador Celso Ramos

Avenida Augusto Prolik, S/n, Palmas · Governador Celso Ramos/sc · CEP 88190000

Contato: famgov.sc@gmail.com · (48) 3039-7511

Declaração de Atividade Não Constante na Resolução CONSEMA 

353/2026

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço web abaixo:

https://sinfat.ciga.sc.gov.br/licenca/baixar/115200/57965

Empreendedor

 PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR CELSO RAMOSNome:

 82892373000189CPF/CNPJ:

 Praça 06 de Novembro, nº 1 - Paço Municipal, Ganchos do MeioEndereço:

 88190000CEP:

 GOVERNADOR CELSO RAMOSMunicípio:

 SCEstado:

Empreendimento

Área de Lazer - Palmas - 82892373000189

 Rua Rosendo Joaquim Sagas, nº 2049, PalmasEndereço:

 88191094CEP:

 GOVERNADOR CELSO RAMOSMunicípio:

 SCEstado:

 X 742835.41, Y 6974361.54Coordenadas UTM:

Descrição do Empreendimento

Responsabilidades Técnicas

Projeto Urbanístico | Serviço Topográfico Planialtimétrico

Engenheiro Civil Guilherme Silveira de Oliveira (CREA 126.956-9-SC | ART 25 2024 nº 9578240-0)

Unidade de Conservação

Não se aplica

Descrição do Empreendimento

Requalificação do espaço através de intervenções físicas que promovam uma nova dinâmica de uso pelos moradores e 

visitantes.

As novas áreas de convívio e lazer incluem espaços de brincar e de descanso, além da ampliação e reposicionamento do 
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estacionamento.

O projeto contempla 3.527,95 m² de área de intervenção, na cidade de Governador Celso Ramos/SC.

Descrição e caracterização da área

A área está localizado na Rua Rosendo Joaquim sagas, 1983, Governador Celso Ramos/SC.

Dados Retirados do Projeto:

Área de Intervenção: 3.540,69 m²;

Taxa de Permeabilidade: 39,72%;

Macrozoneamento / Setor: AIU 1;

Especificação de Uso: Área de Interesse Urbanístico 1;

Vagas de Estacionamento: 39 vagas;

Área Descoberta: 1.249,00 m²;

Área Semi Permeável: 1.770,73 m²;

Área Permeável: 520,96 m².

Aspectos Florestais

Levantamento da Vegetação Existente

Espécies exóticas:

Ficus benjamina (figueira-benjamim): 4 indivíduos

Persea americana (abacateiro): 1 indivíduo

Psidium guajava (goiabeira): 2 indivíduos

Sapindus saponaria (saboneteira): 1 indivíduo

Syzygium cumini (jambolão): 3 indivíduos

Citrus limon (limoeiro): 2 indivíduos

Archontophoenix cunninghamiana (palmeira-real): 2 indivíduos

Espécies nativas:

Erythroxylum deciduum: 1 indivíduo

Ficus cestrifolia: 1 indivíduo

Análise técnica

Referente à implementação da Área de Lazer do empreendimento, a execução da referida área deverá observar as 

orientações e recomendações estabelecidas no Ofício nº 39/2026, especialmente no que se refere à remoção das espécies 

exóticas existentes e ao plantio das espécies nativas recomendadas, conforme ali disposto.

Registra-se que as ações previstas no referido ofício integram as diretrizes a serem observadas para a implantação da Área 

de Lazer, devendo as intervenções propostas manter conformidade com o que foi estabelecido por este órgão ambiental.

Conclusão
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A atividade de Implantação de Área de Lazer não é considerada atividade licenciável, conforme as Resoluções CONAMA 

nº 250/2024 e nº 251/2024. Dessa forma, a intervenção enquadra-se para emissão de DANC. Ressalta-se, entretanto, que, 

durante a implantação da área, deverão ser observadas as orientações técnicas conforme Ofício nº 39/2026.

Equipe Responsável pelo Parecer

JOÃO ANTONIO MONTEIRO FLORENÇO

Declaração

Conforme resolução CONSEMA n° 250/2024, art 2°, XXV - Declaração de Atividade Não Constante é o documento que 

declara que a atividade não integra a Listagem de Atividades Sujeitas ao Licenciamento Ambiental e, portanto, não passível 

de licenciamento ambiental. Esta Declaração de Atividade Não Constante (DANC), NÃO se configura como documento 

autorizativo para instalação, operação ou ampliação da atividade ou empreendimento.

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações prestadas pelo empreendedor/requerente no ato do requerimento 

e no Parecer Técnico de número 45573/2026 .

O órgão ambiental poderá, a qualquer momento, exigir o licenciamento ambiental caso verifique discordância entre as 

informações prestadas e as características reais do empreendimento/atividade.

Prazo de Validade

A presente declaração foi  e é , observadas as emitida em 16 de janeiro de 2026 válida até 16 de janeiro de 2027

condições deste documento.

Advertência

Os dados e informações apresentados são de inteira responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico que o 

representa. Lembramos que a apresentação de informações ou documentos falsos é crime, ficando os responsáveis sujeitos 

às penalidades previstas na LEI 9.605/98, Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, 

inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência 

do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.

Data, local e assinantes

, 16 de janeiro de 2026GOVERNADOR CELSO RAMOS

GUSTAVO FERNANDES DOS SANTOS

DIRETOR DE LICENCIAMENTO
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